
COLÉGIO UNIVERSITÁRIO

Nota de escopo: Estabelecimento de ensino vinculado à universidade, com o objetivo de ministrar o ensino
da terceira série do ciclo colegial e de preparar os alunos para os estudos de nível superior.

Nota histórica: Essa denominação e o objetivo desse tipo de estabelecimento de ensino não são utilizados na
legislação e normas educacionais vigentes. Os estabelecimentos de ensino voltados para a Educação Básica,
nas suas etapas de ensino fundamental e médio, vinculados à universidade são designados por Colégio de
Aplicação e têm como "objetivo fundamental a formação dos professores em capacitação dos cursos próprios
para a sua formação voltada para o Magistério e demais ações, específicas da educação. É, na verdade, o
campo experimental e de formação na prática do ensino e da educação." (CONSELHO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO, 2002)
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